
OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 274/2025
Aracruz,  03 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI
Presidente da Câmara Municipal
Aracruz-ES

Assunto: Encaminha  Lei n.º 4.817/25
Referência: Processo Eletrônico n.º 38.050/2025

Excelentíssimo Presidente, 

Com  os  nossos  cumprimentos,  encaminhamos  em  anexo,  a  Lei  n.º
4.817/2025, originária do Projeto de Lei nº 043/2025, de autoria do Poder Legislativo, que
dispõe sobre a alteração da Lei nº 4.761/2025 - Veda a denominação de bens e logradouros
públicos e a concessão de honrarias para pessoas condenadas por crimes de violência
contra a mulher no âmbito do município de Aracruz, para as providências necessárias por
parte dessa Casa de Leis. 

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3800350039003700380030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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